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Art: 2.° - Resol. n.O 6;89 

ASSU:\JTO: 

REPU3L1CA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO ,s R . BENEDITA DA SILVA)PT- R);y' 

PROTOCOLO N,o __ _ 

Dispõe sobre a concessão, pelo Estado, de assistência médica e social às 

famílias carentes. 

DESPACHO: COM. CONST . E JUSTIÇA - PREVIDÊNCIA E ASSIST.SOCIAL - FINANÇAS 

À COM.CONST . E JUSTIÇA ,f)/"\ J1A/I/L. ;>f"l _______________________ em ~ de /VV~~VV 
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O Presidente da Com'issão de 
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O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . ______________________________________ , em 19~ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________ , em 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 
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O Presidente da Comissão de 
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O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _____________________________________________ " em ____ 19 __ ~ 

O Presidente da Comissão de 
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CÂM6 ~A )OS DEPUTADOS - -

PROJETO DE LEI N2 858, DE 1988 

(DA SR~. BENEDITA DA SILVA) 

• _ _ • A. , 

Dlspoe sobre a concessao, pelo Estado, de asslstencla me-

dica e social às famílias carentes. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE 

ASSIST~NCIA SOCIAL E DE FINANÇAS). 
- .... 
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PROJETO DE LEI N2 , DE 1988 

(Da Deputada BENEDITA DA SILVA) 

Dispõe sobre a concessão, pelo Estado, de ãs­
sistência médica e social às famílias carentes. 

O- " 01 - "\-ç: 
lU 
ç: 

ri O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
. ,-j 
ç....... 

• 
I\') 

Art. 1 2 A proteção devida pelo Estado às famílias 

carentes efetiva-se mediante: 

a) assistência médico-farmacêutica gratuita em es­

tabelecimentos oficiais próprios e contratados a terceiros ou, 

na sua falta, em estabelecimentos particulares, 

rior ressarcimento das despesas; 

com o poste-

. b) assistência social ampla através de 

mos oficiais especializados e garantia de matrícula em 

organls-

estabe-

lecimentos de ensino públicos, ou, na falta de vagas, em esta­

belecimentos particulares conveniádos; 

c) complementação 

tribuição regular de gêneros de 

gãos oficiais próprios. 

alimentar efetiva através da di~ 

primeira necessidade pelos 
, 
or-

Art. 22 A assistência à saúde da mulher, em espe­

cial da gestante, da parturiente e da nutriz, será objeto de prQ 

gramas específicos de atendimento integral e completo, de cu j a 

elaboração e execução participarão, obrigatoriamente, as mulhe­

res. 

Art. 32 Esta lei será regulamentada pelo Poder 

Executivo no prazo de 90 dias a contar da data de sua entrada em 

vigor. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4Q Esta Lei entra em vigor na data de sua pu 

b1icação. 

Art. 5Q Revogam-se as disposições , . 
em contrarlo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 175 da Constituição Federal em 

vigor, a família tem direito à proteção dos Poderes Públicos e, 

a julgar pelo texto aprovado no primeiro turno de votação, a no­

va Carta Magna não só conservará, mas também ampliará considera­

velmente o dispositivo, inclusive citando os preceitos a serem 

obedecidos na promoção de programas de assistência à saúde da 

criança e do adolescente. 

Torna-se, pois necessário que a legislação ordi­

nária regulamente a concessão constitucional, estabelecendo di­

retrizes para o efetivo e inequívoco amparo à família carente, 

em especial à mulher e à criança. 

De fato, nenhum segmento populacional tem sido tão 

socialmente discriminado quanto o da mulher, sobretudo a partir 

do momento em que assume a condição de mãe. Como resultado, 

mães e filhos menores têm permanecido à nmargem do processo so­

cial, nas mais das vezes sem quaisquer condições de prover se­

quer às necessidades básicas da vida, como alimentação, habita-- , çao e saude. 

Não se pode olvidar que este segmento popu1acio-

na1, de características ímpares no contexto da sociedade, 

constitui, em última análise, no único sustentáculo 

Nação dispõe para a construção do seu próprio futuro. 

de que 
, 

Dal 

que se lhe deve propiciar condições de vida compatíveis com 
, 

papel que lhe esta reservado. 

se 

a 

por 

o 

Sala das Sessões, em ' I O de a...i~ de 1988. 

t" , 
\ 

Deputada BENEDITA DA SILVA 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

'-. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Título IV 

DA FAMíLIA, DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA 

Ar!. 175. A família é constituída pelo casamento e terá 
direito à proteção dos Podcres Públicos . 

( J:li) § JP O ca.wmmlo jomenle poderá jer diHolvido nOj CfL'>Oj 
i'.\jm'.I.lo.1 (' 1/1 lei , rlr.lrü qUi' haja prévia uparação judicial por maú di' 
J (I r/I) aIlO.I. 

§ 2<) O casamento será civil e gratuita a sua ce­
kbra(ão. O casamento religioso equivalerá ao civil , se, ob­
servados os impedimentos e prescrições da lei, o ato lor ins­
O'ilO no registro público, a requerimento do celebrante ou 

de qualquer illleressado. 

~ 3" O casamClllO religioso celebrado sem as formali-
d;IIII" do )l,lI-:tgralll anterior terá c/dtos civ is. se, a requeri-
1I1l'IIIu d'l I'a\al, loi illScrilO no regi st ro público, mediante 
pl nu ilallilit;l (àll perante a autoridade competente. 

~ -t" Lci cSJlcl'ial disporá sobre a assisréncia à maler­
lIid,tdl ', ;'1 illl.'llll'i .. t' ;'t ;tdokscc'nria e subre a educação de ex-
'l'lh 1<lll,II~ , 
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, D~firq, à exceção do projeto de 

Lei n9 29)/87, já enviado ao Senado 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Federal. ~26.04.89. 

Presidente 

Brasilia-DF., 11 de abril d 

Exm Q ·Sr. 
Deputado PAES DE ANDRADE 
0.0. Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados 

Prezado Presidente, 

desarquivamento 
de proposições 
a seguir: 

Venho por meio deste, solicitar a V.Exa. o 
(conforme projeto de Resolução nº 72 de 1989) 

\ 

apresentadas por mim nesta casa, relacionadas 

Nº 718 - de 06.06.SS' 
Nº 764 - de 24.06.SS' 
NQ S57 - de 22.0S.SS· 
Nº S5S - de , 22.0S.SS· 
Nº 966 - de · 26.09.SS· 
Nº 967 - de 26.09.SS· 
Nº 96S - de 26.09.SS· 

C:=NQ 2~- de 15.12.S7-

Na oportunidade renovo meus protestos de 
apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

BENEDI A DA SILVA 
Deputada Federal 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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, I . , 
' .... .. 

B R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente - Art~ 29 da Resolução n9 -06/89) 

!Ia ementa, onde se lê: 

Le1.a-se: 

. " . 

PROJETO DE LEI 
N.o 858, de 1988· 

(Da Sr,a Benedita da Silva ) 

Dispõe sobre a concessão, pelo Es­
tado, de assistência médica e social às 
famílias carentes. 

(As Comissões de COnsti tuiC}ão ~ Jus­
tiça, de Previdência -e Assistência So­
cial e d~ Finanças.) 

PROJETO DE LEI 
N.o 858, de 1988· 

(Da Sr,a Benedita da Silva) . 

Dispõe sobre a concessão, pelo Es­
tado, de assistência médica e social às 
famílias carentes . 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; 

DE SAÚDE,PREVID:t:NCIA E ASSIST:t:NCIA SOCIAL; E DE 

FINANÇAS) 

I 
• 

.... ___ .4 _. _ • _ _ _ __ . _ 

• 
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RESOLUçlO NUMERO 06, de 04 de Abr11 de 1989 

Determ1na o arQu1vamento das 
propos1ções Que menc10na . 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art . 10. - Das proposiçOes Que se encontravam em 
tram1taçlo no dia 4 de outubro de 1988, ficam arQuivadas as seQuintes, 

. tenham ou nlo parecer: . 

a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

b) as Que, iniciadas na forma da al\nea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

'. '. Parágrafo único - Não estio sujeitos ao arQUiva-
mento os projetos Que, embora na situação prevista no caput deste arti­
go, sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988 . 

Art. 20 . - Fica facultado ao autor, no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução, reQuerer o desarQuivamento 
das proposiçOes referidas no art. 10., caso em Que se fará nova distri­
buição, mantendo-se, ·porém, o número original e sua procedência para to­
dos os efeitos regimentais. 

Art. 30. - As proPOsições da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, Que se encontravam em tram1tação no d1a 
4 de outubro de 1988, serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção, considerando-se não escritos os pareceres emitidos até aQuela data . 

I de sua pub 11 cação. 

, 

Art. 40. - Esta Resolução entra em vigor na data 

Art. 50. - Revogam-se as dispos1ções em contrár10. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1989 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

, 
• 

I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 858, DE 1988 

"Dispõe sobre a concessão, 
Estado, de assistência médica e 
às famílias carentes". 

pelo 
social 

AUTOR: Deputada BENEDITA DA SILVA 

RELATOR: Deputado ROBERTO TORRES 

I - RELATORIO 

Através do presente projeto de lei, a Deputada 

Benedita da Silva propõe, a cargo do Estado, proteção às famí 

lias carentes, mediante programas de assistência médico-farm~ 

cêutica gratuita, em estabelecimentos oficiais ou contratados 

a terceiros, assistência social e -complementação alimentar, 

por meio de distribuição de gêneros de primeira necessidade, 

bem como assistência a saúde da mulher, em especial à gestan­
te, à parturiente e à nutriz. 

II VOTO DO RELATOR 

O assunto . desenvolvido no projeto configura, a 
nosso ver, matéria de seguridade social e,mais especificamen­
te, de assistência social, tratada na Sé.ção IV do Capítulo 11 
do Título VIII da Constituição Federal. Essa matéria, por for 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

ça do estatuído no inciso XXIII do art. 22 e no "caput"do art. 

61 da Car t a Magna per tente à competência legislativa da União, 

cabendo a iniciativa sobre a mesma a qualquer membro ou Comis 

são da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal. 

Ante o exposto, opinamos no sentido de que o 
Projeto de Lei nº 858/88 tramite normalmente pela Casa, ! por 

considerarmo-lo constitucional, jurídico e de boa técnica le­
gislativa. 

Sala da Comissão, em 

Brasília, em ;; de tI..t.~ t- de 1989. 

TORRES 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
V~~/fl~SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 858, DE 1988 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 

do Projeto de lei nQ 858/88, nos termos do parecer do re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim Presidente, -Joao Natal Vi-

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Harlan Gadelha, 

Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, 

Aloysio Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Francisco 

Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, Doutel de 

Andrade, Benedicto Monteiro, Gastone Righi, José Genoíno, Mar­

cos Formiga, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, 

Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Messias 

Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, Sigma­

ringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, Roberto Torres, Afrísio Viei­

ra Lima, Antônio Mariz, Alcides Lima, Adylson Motta, Gonzaga 

Patriota, Eduardo Bonfim, Lélio Souza, Wagner Lago e Jesus Ta­

]ra. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1989 

JOBIM 

Deputado 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N9 858, DE 1988 

Dispõe sobre a concessão, pelo Esta 

do, de assistência médica e social às fa 

milias carentes." 

PARECER PRELIMINAR 

Autora: Deputada BENEDITA DA SILVA 

Relator: Deputado ÉRICO PEGORARO 

Com o presente projeto de lei, intenta a nobre Deputada 

Benedita da Silva dispor sobre a proteção devida pelo Estado às fa­

milias carentes. 

De acordo com o art. 19, a assistência médico-farmacêuti 

ca gratuita e a assistência social ampla serão prestadas em estabe­

lecimentos oficiais próprios ou contratados a terceiros ou, na sua 

falta, em estabelecimentos particulares, sendo a complementação ali 

mentar efetivada através da distribuição regular de gêneros de pri­

meira necessidade. 

Em seu art. 29, dispõe o projetado que a assistência 

saúde da mulher, em especial da gestante, da parturiente e da 

, 
a 

nu-

triz será objeto de programas especificos de atendimento integral e 

completo, de cuja elaboração e execução participarão, obrigatoria 

mente, as mulheres. 

Inobstante o inegável alcance social da medida, cabe-nos 

salientar que tramita pela Casa o Projeto de Lei n9 3.099, de 1989, 

de autoria do eminente Deputado Raimundo Bezerra , que "dispõe so -

bre a Lei Orgânica da Assistência Social, suas definições, princi -

pios e diretrizes, determina competência ·gerais em cada esfera de 

governo, beneficios e serviços, fontes de financiamento e dá outras 

providências". 

Como se pode observar, trata-se de proposição que regula 

todos os aspectos atinentes à assistência social. Não bastasse is­

so, mereceu parecer favorável das doutas Comissões de Cons ituição 

e Justiça e Redação, de Saúde, Previdência e Assistência cial e 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS • 

de Finanças e Tributação. 

Em vista do exposto, entendemos deva a douta Comissão de 

Seguridade Social e Família requerer a anexação da presente propos­

ta ao Projeto de Lei n9 3.099-C, de 1989, retro~referido. 

Sala da Comissão, de de 1990. 

Relator 

GE R 20.01 .0050.5 - ( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I - RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI N9 858, DE 1988 

"Dispõe sobre a concessão, pelo 

Estado, de assistência médica e social 

ãs famílias carentes". 

Autora: Deputada BENEDITA DA SILVA 

Relator: Deputado ERICO PEGORARO 

Em reunião de 30 de maio de 1990, a Comissão 

de Seguridade Social e Família apreciou o parecer preliminar 

que apresentei ao Projeto de Lei n9 858, de 191rB, propondo a 

sua anexação ao Projeto de Lei n9 3.099-C, de 1989. 

Considerando que o mesmo já fora apreciado, 

em caráter terminativo, pelas Comissões a que fora distribuído, 

a anexação estava invalidada, e, portanto, o parecer deveria 

ser reformulado. 

11 - VOTO 

Pelo exposto, meu voto é pela prejudicialida 

de do Projeto de Lei n9 858, de 1988. 

GE R 20.01.0050.5 -( DEz/aS) 

Sala da comissão, em 06 de junho de 1990 

Deputado ERICO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 

reunião ordinária realizada em 06 de junho de 1990, aprovou o Pa 

recer do Relator, Deputado ERICO PEGORARO, pela prejudicialidade 

do Projeto de Lei n9 858, de 1988, de autoria da Deputada Benedi 

ta da Silva, que "Dispõe sobre a concessio, pelo Estado, de as 

sistência médica e social às famílias carentes", com voto contrá 

rio da Deputada Benedita da Silva. 

Compareceram os Senhores Deputados: Joaquim 

Sucena, Presidente; Jorge Uequed, Vice-Presidente; Erico pegora 

ro, Relator; Genésio Bernardino, Ivo Lech, Raimundo Rezende, Ri 

ta Camata, Gilberto Carvalho, Jofran Frejat, Orlando Pacheco, 

Carlos Mosconi, Ruy Nedel, Nelson Aguiar, Floriceno Paixio, Lú 

cio Alcântara, Arnaldo Faria de sá, José Carlos Coutinho, Benedi 

ta da Silva, Borges da Silveira e Abigail Feitosa, membros titu 

lares; Célio de Castro, Eduardo Moreira, José Queiroz, Nelson 

Seixas, Carlos Cardinal, Ervin Bonkoski e Edmilson Valentim, mem 

bros suplentes. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

Sala da Comissão, em 06 de junho de 1990 

JOl\.QUIM . SUCENA 
~----~p~r-e-s-l~'d~e-n-te 

Depu~adti-RIc~~~ 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADO 

E~clua-se da distribuicao a Comissao 
Flnanc~s e Tributacao. Publ ique-se. 

Em 12/09/90. Pres dent E~ 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

de 

Of. P-nº 084/90. Brasília, 28 de junho de 1990. 

Senhor Presidente, 

Por não envolverem assunto pertinente às atribui­
ções desta Comissão, estou devolvendo a V.Exa., para o encaminha 

mento que couber, os anexos Projetos de Lei nºs 858/88, da Senho 

ra Deputada Benedita da Silva, que "Dispõe sobre a concessão, 

pelo Estado, de assi~tência médica e social às famílias caren­

tes";2.433/89, do Senhor Deputado Jorge Arbage, que" Determina 

que as empresas mantenham serviço de primeiros socorros". 

Ao ensejo, apresento a V.Exa. 

Cordiais Saudações. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 8S8-A, DE ~988 

(DA SR~ BENEDITA DA SILVA) 

Dispõe sobre a concessao, pelo Estado, de 

ca e social às familias carentes; tendo pareceres: da Comis 

são de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu­

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e, da Co­

missão de Seguridade Social e Familia, pela prejudicialida­

de, contra o voto da Sr~ Benedita da Silva. 

tlkOJETO DE LEI N9 858, DE 1988, a que se referem os pare-

ceres) 

.• . 

eR 2 0 .01 .00 0 7 .6 - (SET/ 6 6) 



.. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI Nº 858, DE 1988 

(Da Sr a Benedita da Sil va) 

Dispõe sobre a concessão, pelo Estado, 
de assistência médica 2 social às famllias 
carentes. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça 
e Redação; de Saúde, Pr e v idência e Assis­
tência Social'; 'e de Fi,anças.) 

o Congresso Nac ional decreta: 

Art. 1Q A pr o teção devida pelo Estado às famílias 
carentes efetiva-se mediante: 

a) assistência médico-farmacêutica gratuita em es­
tabelec imentos oficiais próprios e contratados a ter­
ceiros ou, na sua falta, em estabelecimentos particu­
lares, c om o posterior ressarcimento das despesas; 

b) assistência social ampla através de organismos 
ofi c iais especializados e garantia de matricula em es­
tabelec imentos de ensino público, ou, na falta de va­
gas, em estabelecimentos particulares conveniados ; 

c) complementação alimentar efeti va através da dis­
tribuição regular de gêneros de primeira nescessidade 
pel os órgãos ofi c iais própri o s. 

Art. 2 Q A assistência à saúde da mulher, em espe­
cial da gestante, da parturiente e da nutriz, ser à ob­
jet o de programas específico s de atendimento integral 
e completo, de c uja elaboração e execução participa­
rão, obrigatoriamente, as mulheres. 

Art. 3 Q Esta lei ser à regulamentada pelo Poder 
Exec uti vo no prazo de 90 dias a contar da data de sua 
entrada em vigor. 

Art. 4 Q Esta lei entra e~ vigor na data de sua 
publi c ação. 

Art. 5 Q Revogam-se as disposições em contràrio. 

... 
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Jus t if i cação 

termos do art. 175 da Constituição Federal em 
r, a familia tem direito à proteção dos poderes 

blicos e, a julgar pelo texto aprovado no primeir o 
turno de votação, a nova Carta Magna não s ó 
conservará, mas também ampliará considerave l mente o 
dispositivo, inclusive citando os preceitos a serem 
obedecidos na promoção de programas de assistência à 
saúde da criança e do adolescente. 

Torna-se, pois, nescessário que a legislação 
ordinária regulamente a concessão constitucional, es ­
tabelecendo diretrizes para o efetivo e inequívoco am­
paro à fam í lia carente, em especial à mulher e à 
criança. 

De fato, nenhum segmento populacional tem sido tão 
socialmente discriminado quanto o da mulher, sobretudo 
a partir do momento em que assume a condição de mãe. 
Como resultado, mães e filhos menores têm permaneci d o 
à margem do processo soc ~ al, r~s mais das vezes s e m 
quaisquer condições de promover sequer às necessidade s 
básicas da v ida, como alimentação, habitação e saúde . 

Não se pode olvidar que este segmento populac iona l , 
de características irrlpares no contexto da sociedade , 
se constitui, em última análise, no único sustentácul o 
de que a Nação dispõe para a construção do seu própri o 
futuro. Daí por que se lhe deve propocionar c ondições 
de vida compatíveis com o papel que lhe está 
reservado . 

Sala das Sessões, de 1988. _ Deputada Benedita da 
Si 1 va . 

LEGISLACÃO CITADA, 

ANEXADA PELA COORDENA CÃO DAS 

COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO IV 

Da Fam;lia, da Educação e da Cultura 

Art. 175. A família é constituída pelo c asamento 
e terá direito à proteção dos poderes públicos. 

§ 1Q O casamento somente poderá ser dissol v ido nos 
casos expressos em lei, desde que haja préVia sepa ra ­
ção jud i cial por mai s de 3 (três) anos . 
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§ 2Q O casamento será civil e gratuita 
ce l ebração . O casamento religioso equi valerá ao 
se, observados os impedimentos e prescrições da lei, 
at o f o r inscrito no registro público, a requerimento 
d o ce lebrante ou de qualquer interessado. 

§ 3Q O c asamento religioso celebrado sem as forma­
lidades do parágrafo anterior terá efeitos civis, se, 
a requerimento do casal, foi insc rito no registro pú­
blico , mediante préVia habilitação perante a autorida­
d e compe tente. 

§ 4Q Lei especial disporá sobre a assistência á 
maternidade, à infância e à adolescência e sobre a e­
ducação de excepcionais. 

REQUERIMENTO DE DESARQUIVAMENTO 

Brasília_ DF, 11 de abril de 1989 

ExmQ Sr. 

Deputado Paes de Adrade 

DO. Pres idente da Mesa da Câmara dos Deputados 

Prezado Presidente, 

Venho por meio deste, solicitar a V. Exª o desar­
qui vamento (conforme Projeto de Resolução nQ 72 de 
1989) de proposições apresentadas por mim nesta casa, 
relacionadas a seguir: 

NQ 718, de 6-6-88 _ nQ 764 , de 24-6-88 _ nQ 857, de 
22 -8-88 _ nQ 858, de 22-8-88 _ nQ 966, de 26-9-88 _ nQ 
967, de 26-9-88 _ nQ 968, de 26-9-88 _ nQ 293 , de 15-
12-87. 

Na opor tunidade renovo meus protestos de apreço e 
distinta consideração. 

At e nci o samente, 
d e ral. 

Benedita da Silva, Deputada Fe-

RESOLUÇÃO NQ 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposi­
ções que menciona. 

A Câmar a dos Deputados resol ve: 

Art. 1Q Das proposições que se encontravam em 
tramitação no dia 4 de outubro de 1988, ficam arqui va ­
das as segui ntes, tenham ou não parecer: 

a) a s de iniciativa de Deputados ou de Comissão 
Permanente ; e 
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que, iniciadas na forma da al ínea a, foram 
as no Senado Federal. 

arágrafo único. Não estão sujeitos ao arqui vamen­
to os projetos que, embora na situação prev ista 
no caput deste artigo, sofrem anexação de outros ap r e­
sentados a partir de 5 de outubro de 1988 . 

Art. 2Q Fica facultado ao autor, no prazo de 30 
( trinta) dias da promulgação desta Resolução , requere r 
o desarquivamento das proposições referidas no art . 
1 Q , caso em que se fará nova distribuição, mantendo­
se , porém, o numero original e sua procedência para 
todos os efeitos regimentais. 

Art. 3 Q As propOSlçoes da iniciati va de outr os 
poderes ou do Senado Federal, que se encontravam em 
tramitação no dia 4 de outubro de 1988, serão remeti ­
das à Mesa para efeito de redistribuição, consideran­
do-se não escritos os pareceres emitidos até aquela 
data . 

Art. 4 Q Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art . 5 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara 
tado Paes 
tados. 

dos Deputados, 4 de abril de 1989. _ Depu­
de Andrade, Presidente da Câmara dos Depu-

(*) (Republica- se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente _ art. 2Q da Resolução nQ 6 / 89.) 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
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